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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGURIANA

PALÁCIO BORGES DE MWEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 /fl~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 33 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Setior
Carlos A eito Delgado ce Davic
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeite,

1. Servimo-nos do p-esente para, em aterçâo a: Requerime’ito q2 L343, da
Vereadwa Stella LLzardo Alves, aprovado pelo Plenário requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o fomecimen:o das seguiraes informaçõ~, com base no
Relatório de Metas Fiscak do 2~ quadrimestre/2025, apresentado em audiência pública nesta
Casa Le~sladva em 26 de setenibro de 2025:

a~ Metas físicas e programáticas — ndicar, para caca uir dos 1C7 programas
atualmente em execucão, dos qua~ 60 possuem metas expressas, a respectiva Unha de base, os
indicadores adctados e as ‘netas físicas com prazos cefin dos, discrirninanoo os resultados
a cançados até o 2~ quadrimestre de 2025.

b~ Avaliação setorial — Informar os -esultados obticos err elacão as áreas de
saude, educação, assistência social, transporte escolar e infraestrutura urbana, espec ficando
de forma obetiva:

• n~ de exames -ealizados e redução ce filas;
• n9 de iagas c-iadas em creches;
• n2 de e tos hosp talares reabertos.
• km ce vias pavimentadas ou recupeadas;
• melboia do tranworte escolar (linnas, jeículos, al~rios atend dcs).
c Compatibilicade entre instrumentos de planejamento — Demonstra de que

forma as metas zro~amáticas ~re~istas no Anexo da LDO/2025 giar~am compatibilidade com o
PPA 2021-2025, a LOA 2025 e, ainda, com c PPA 2C26-2029 e a IDO 2026, especialmente no que
se refere às ações voltacas à Santa Casa de Jruguaiaia.

dl Re at-vo ac Hospital Santa Casa de Jruguaiana — Apresentar ~larejamento
detalhado das ações municipais voltadas ao hospital, com cronograma, metas e indicadores de
desempenho, esclarecenco:

• como foram aplicados os recursos repassados ne exercíco de 2025;
• qua s as meadas para assegurar a continuidade dos seriços ho~italares

diante da ameaça de par~isacào;
• de que forma o Município pretende estruturar repasses futiros, garanti do

previsibllicade no PPA. LDO e LOA 2026-2029.
2 O Relatório de Metas Fiscais do 2~ quadriniestre/2C25, apresen do em
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ajdiência pública nesta Casa Legisiativa em 26 de setembro, limitou-se a dados contábeis e
fiscais -esultado orimárc, cespesa com pessoal, div da, aplicação n’mima err saúde e
eluca*), atendendo apenas ao mínimo legal, mas cesvirtuando do qje realmente nteressa à
população, sooretudo em se tratando de audiêicia publica: saber o que efetivamente foi feito e
se as metas estabelecicas estão serrco cumpridas.
3. Todavia, o referictc relatório não avaliou o cumprimento cas metas
programáticas. distribuídas em 107 crogramas, dos quais 60 efetivamente apresentml metas,
tampouco denonstrou a compatibilidade entre tais metas e os instrumentos de panejamento
vigentes (PP4 2021-2325, LDO,’2025 e OA/2025) e futuros (P°A 2026-2029 e LDO/2G26).
4 Essa lacuna mpede c acompanhamento de objetivos como redução ie filas de
exames. arnp iação ce vagas em creches, me horia do transporte escolar, iiwestimentos em
mnfraestrutura e fortalecimento da rede hospitalar.
5. A ausêrcia de net~ físicas verificáveis compromete o cortrole interno e
externo (ar 74 da CF e art. 59 ca LRF) e viola o art. 165, §19 da Constituição Federal que exige
a fixaçã: clara de objervos e iretas da Administração °úolmca.
5 Ressalte-se. ainda, aue embora o Mun cipio tenha aplicado 21~25% em saúde,
cumprindo o mínimo constitucional, não alcançou o percentuam ce 25% en educação, tendo
aplicadc apenas 24,46%, o que configura descumprimento constitucional grave.
7 Diante da im nência ce paralisa;ão da Sarta Casa de Jruguaiana, mesmo após
~tdtosos azortes de recursos, impõe-se exigir transparênc a planejamento e definição de metas
claras e comoatíveis con os instrumentos de p . eja -mto a fin de assegurar que os
rveszimentos públicos resultem err efetiva dhoria . •ç~ à popuiação.

Atenciosarnente.
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